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Partes

Tipo Nome

ADVOGADO JAQUES RAMOS WANDERLEY

AUTOR JOSE JOSEANO FERREIRA DE OLIVEIRA

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

11596
429

08/12/2017 11:11 1 Processo Administrativo, Procuração e Declaração
de Pobreza

Procuração

11596
432

08/12/2017 11:11 2 Documentos Pessoais e Comprovante de
Residência

Documento de Identificação

11596
435

08/12/2017 11:11 3 Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

11596
446

08/12/2017 11:11 4 Documento do Veículo Documento de Comprovação

11596
448

08/12/2017 11:11 5 Documento Médicos Documento de Comprovação

11596
450

08/12/2017 11:11 6 Documento Médicos Documento de Comprovação

11596
455

08/12/2017 11:11 7 Documento Médicos Documento de Comprovação

11996
847

05/01/2018 01:34 Despacho Despacho

12238
582

25/01/2018 13:21 Expediente Expediente

12582
153

16/02/2018 10:31 Emenda a Exordial Petição

13232
524

24/03/2018 01:53 Sentença Sentença

13302
494

28/03/2018 10:33 Apelação Apelação

13302
539

28/03/2018 10:33 consulta PROCESSO ADMINISTRATIVO Outros Documentos

17433
463

26/10/2018 12:12 Despacho Despacho
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

Vara Única de Paulista

PROCEDIMENTO COMUM (7)

 0800442-25.2017.8.15.1171Processo nº

AUTOR: JOSE JOSEANO FERREIRA DE OLIVEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Trata-se de Procedimento ordinário, cuja inicial não veio instruída com o comprovante de prévio requerimento administrativo
analisado, ou seja, com a comprovação da resistência do promovido, que comprova, pois, o interesse de agir.

Tendo em vista a Repercussão Geral julgada pelo Supremo Tribunal Federal no RE 631.240, adotada para o casos de DPVAT nos
RE 839.314/MA e RE 839353/MA, em que se exige prévio requerimento administrativo como requisito para demonstrar o
interesse de agir, , emendar e completar a petiçãointime-se o autor, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias
inicial, devendo juntar cópia do comprovante de prévio requerimento administrativo já ANALISADO, a fim de comprovar seu
interesse de agir, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art.485, inc. I do NCPC.

Providências necessárias.

Paulista-PB, 5 de janeiro de 2018.

Hyanara Torres Tavares de Souza
Juíza de Direito Substituta
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PAULISTA

Fórum Leandro Gomes de Barros

Rodovia PB 293, Centro, Paulista/PB, Tel.: (0**)83 3445-1183

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
[ S E G U R O ]

 0 8 0 0 4 4 2 - 2 5 . 2 0 1 7 . 8 . 1 5 . 1 1 7 1P r o c e s s o  n º
A U T O R :  J O S E  J O S E A N O  F E R R E I R A  D E  O L I V E I R A
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Vara Única de Paulista, fica Vossa Senhoria devidamente  doINTIMADO(A)
d e s p a c h o  I D . 1 1 9 9 6 8 4 7 .

 Paulista-PB, 25 de janeiro de 2018.

MARIA VITORIA DA SILVA MEDEIROS
Chefe de Cartório
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE PAULISTA, PARAÍBA.

 

 

 

Processo n° 0800442-25.2017.815.1171

 

 
JOSE JOSEANO FERREIRA DE OLIVEIRA, já qualificado nos autos do presente processo

 , que move em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
vem, por meio do seu bastante advogado  o que segue.EXPOR e REQUERER

 
 MM. juiz, o autor apenas possui acesso ao estado do requerimento administrativo através da                   

consulta já juntada nos autos, que é realizada diretamente no sistema e na qual consta apenas a situação do
requerimento administrativo no momento da consulta, como pode ser extraído da comparação entre a
consulta juntada com a inicial e a juntada com esta petição. Isto se dá em todas as solicitações realizadas
diretamente junto a seguradora líder.

 Ressalte-se que todo o requerimento administrativo fica de posse da seguradora, não tendo acesso           
o AUTOR.

 No entanto, o documento juntado já comprova a solicitação administrativa. Demais informações           
podem ser prestadas pela própria requerida, através de intimação para realizar juntada do processo
administrativo se assim V. Exma. entender pela necessidade.

 Para tanto            , vem o autor informar que, recebeu a quantia de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e
  pelo regularsetenta e cinco reais), a título de indenização pela via administrativa, dessa forma, pugna

prosseguimento do feito, a fim de receber o valor complementar.

 Termos em que, pede deferimento.         

 Pombal, Paraíba, 16 de fevereiro de 2018.              

 

Dr.  Jaques Ramos Wanderley          Dr.ª Mayara Queiroga Wanderley

OAB/PB 11.984                                             OAB/PB 18.791
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Paulista

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOSE JOSEANO FERREIRA DE OLIVEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

SENTENÇA

 

Vistos etc.
 

Trata-se de Ação de Cobrança proposta por JOSE JOSEANO FERREIRA DE
OLIVEIRA, através de advogado habilitado, em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

, ambos devidamente qualificados na inicial, alegando, em síntese, que sofreu(eram)SEGURO DPVAT S.A
acidente automobilístico do qual resultou (aram) sequelas e que faz(em) jus ao recebimento do seguro obrigatório.

É o relatório. Decido.

Trata-se de ação cujo objetivo é o recebimento da indenização do seguro DPVAT, na
qual a segurada postula sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o
objeto da ação.

Em se tratando de demanda na qual se busca o pagamento de indenização relacionada
ao seguro DPVAT, é indispensável a prova de que tal benefício foi negado, tendo como resultado alguma
manifestação da Seguradora na via administrativa que não satisfaça plenamente a pretensão do lesado.

É que, se não há pretensão resistida, não há necessidade e, consequentemente,
interesse processual que justifique a propositura de uma ação judicial. Noutras palavras, inexistindo lide, que é o
conflito de interesses qualificado por uma , está ausente uma das condições essenciais parapretensão resistida
movimentação da máquina judiciária.

O interesse de agir ou processual configura-se através do binômio necessidade-utilidade
da pretensão submetida ao Juiz. Na realidade, o acionamento da máquina judiciária demanda a demonstração de
resistência por parte do devedor da obrigação, porquanto o Poder Judiciário se presta à resolução de conflitos.

A utilização direta do Poder Judiciário como se já existisse conflito em relação a um
pedido que nunca foi formalmente feito, muito menos indeferido, é inaceitável , afigurando-se uma manobra[1]
utilizada para garantir a reserva de mercado da advocacia, a qual prejudica a própria parte interessada, que
costuma contratar serviços advocatícios por acreditar que o pedido somente pode ser feito perante a Justiça.

A propósito, tal posicionamento vem sendo aplicado –  aos casos emmutatis mutandis –
que são pleiteados benefícios previdenciários, sendo inadmitida a prestação jurisdicional quando não formulado o
pedido na via administrativa. Neste sentido, cito os seguintes precedentes: STJ, REsp 1310042/PR, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 28/05/2012 e STF, RE 631.240/MG, Rel.
Min. Roberto Barroso, julgado em 03/09/2014.

Apesar de devidamente intimada para emendar a inicial, a parte autora manteve-se
inerte, o que demonstra, nesse momento, que não há falar em pretensão resistida, de modo que não está
atendida a condição da ação relativa ao interesse de agir.

Com efeito, a presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional,  não havendo 
que se falar em violação ao princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5°, XXXV, da CF), pois se
sequer provocada a Seguradora ao pagamento ao qual está obrigada, não restará configurada qualquer lesão ou
ameaça a direito.

Aliás, outro não tem sido o entendimento adotado pelo Tribunal de Justiça do estado da
Paraíba, senão vejamos:
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AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE
DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO.
AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE.
PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EXARADO EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL. AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DO JULGAMENTO DO ARESTO
PARADIGMA. INAPLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO MONOCRÁTICO DA IRRESIGNAÇÃO. "Art. 932.
Incumbe ao relator: IV - negar provimento a recurso que for contrário a: (...) b) acórdão
proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em
julgamento de recursos repetitivos;" (Art. 932, IV, b, do NCPC) - "Esta corte já firmou
entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para o exercício do
direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao poder judiciário, previsto
no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a
ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do estado só se caracterizam após
o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das
instâncias administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte no julgamento de
repercussão geral reconhecida nos autos do re 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso."
(STF Re: 839.353 MA, 

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00006663220168150071, - Não possui -,
Relator DES. JOSÉ RICARDO PORTO , j. em 19-01-2018) 

Com efeito, não se pode admitir que o Poder Judiciário, já tão assoberbado com o
sempre contínuo aumento das demandas, seja a primeira via para concretização de direitos em relação
aos quais o próprio Estado, através de legislação própria, possibilitou ao cidadão a sua satisfação na via
administrativa.

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 485, inciso I, c/c 330, III, ambos do Código de
Processo Civil,  a inicial e, por conseguinte, julgo  o processo, sem resolução do mérito.INDEFIRO EXTINTO

Cerificado o trânsito em julgado,  os autos, com baixa na distribuição.arquivem-se

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se, com as cautelas legais.

[1]  (TRF1. AC n° 67194 MG 2000.01.00.067194-0. Rel. Juiz CÉSAR AUGUSTO BEARSI (CONV.); 2ª TURMA             

SUPLEMENTAR; DJ 08/09/2005, p.42).

 

PAULISTA, 24 de março de 2018

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA VARA  ÚNICA DA
COMARCA DE PAULISTA, ESTADO DA PARAÍBA

 

 

 

 

                       JOSÉ JOSEANO FERREIRA DE OLIVEIRA, já devidamente qualificado nos autos da
presente , processo n°. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT

, que move em face da 0800442-25.2017.815.1171 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
, vem, perante Vossa Excelência, através de seu advogado, impetrar:SEGURO DPVAT S/A

 

RECURSO APELATÓRIO 

 

 Contra a decisão monocrática que , por indeferimento da Petição inicial,            julgou extinto o processo
requerendo desde já o regular processamento das razões em anexo, a fim de que, seja remetido os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, para melhor análise dos fatos e provas, reformando-se a r.
sentença.

 Pede-se por fim que seja concedido os beneplácitos da , por ser o recorrente            Justiça Gratuita
modesto desempregado, não percebendo remuneração fixa, que lhe permita arcar com às custas e
honorários de advogado sem prejuízo de sua própria subsistência, desta forma se declara pobre na
forma da lei 1.060/50.

 

 Termos em que, Pede Deferimento.           

 Pombal, Paraíba, 28 de março de 2018.           

 

 

Bel.Jaques Ramos Wanderley            Bela.Thaís Nóbrega de Souza

OAB/PB 11.984  OAB/PB 22.419                                           

 

 

EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
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EMÉRITO RELATOR

 

ÍNCLITO PROCURADOR

 

CULTOS JULGADORES

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA

RECORRENTE: JOSÉ JOSEANO FERREIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

PROCESSO: 0800442-25.2017.815.1171
 

RAZÕES DO RECURSO

 

 

I. SINOPSE FÁTICA

 

  O Recorrente ingressou com a presente ação, pleiteando receber indenização                                   
referente ao seguro obrigatório de danos morais – DPVAT, a que faz jus, em decorrência de acidente de
transito ocorrido no dia 09 de junho de 2017. Em decorrência do acidente de trânsito em comento o
Recorrente teve traumatismo craniano encefálico, corte contuso no couro cabeludo e na região parietal
direita, com fratura no membro superior esquerdo, sobretudo na região do úmero esquerdo, além de
escoriações por todo o corpo, que ocasionou diversas sequelas como já mencionadas na Petição Inicial e
comprovada no decorrer dos autos.

             Apesar de devidamente instruído, a MM. Juiz determinou que o Recorrente                       
juntasse aos autos comprovante de requerimento administrativo prévio realizado junto a Seguradora Ré,
que por sua vez, já havia sido anexado a exordial, conforme pode-se verificar no documento de id
11596429.

 Informa o Promovente ainda, que o sinistro fora cadastrado sob o nº 31706900709,                      
bem como que houve o pagamento administrativo no montante de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e
setenta e cinco reais), conforme observa-se na consulta em anexo, realizada direto no Site da Seguradora
Ré.
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 Ocorre que, apesar do Recorrente justificar o ocorrido, TEMPESTIVAMENTE, o                                  
Ilustre Magistrado não acatou, bem como julgou EXTINTO o processo indeferimento da inicial.

                                      Inconformados com a INJUSTA decisão, pugnamos pela REFORMA através do
.presente recurso

 

II. NO MÉRITO

MOTIVOS QUE CORROBORAM PARA REFORMA DA SENTENÇA

 

 Eclético relator, a sentença merece reforma, uma vez que a douta magistrada não                       
apreciou corretamente as provas dos autos.

 Como se pode constatar, o Recorrente antes do ajuizamento da presente ação,                       
requereu administrativamente junto a Recorrida o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT, como se faz provas nos autos, o qual o processo fora registrado sob o nº 3170600709, o que
demonstra que O PEDIDO FORA FORMALMENTE REALIZADO, bem como ACATADO EM

, havendo o pagamento no montante de R$ 3.375,00 (três mil,PARTE PELA SEGURADORA RÉ
trezentos e setenta e cinco reais), não havendo o que se falar em falta de interesse de agir.

 Ocorre que, apesar de ciente disto, a Ilustre Magistrada Requereu nos autos que o                       
Recorrente anexasse cópia do Comprovante de Prévio Requerimento Administrativo, sob pena de
indeferimento da inicial, conforme despacho . Atendendo a este despacho o Recorrenteid 11996847
justificou, TEMPESTIVAMENTE, o fato de tal cópia já constar no processo, o que comprova a

. Atendendo assim osolicitação administrativa, pleiteada, porém não atendida na sua totalidade
despacho da Ilustre Magistrada, não há o que se falar em indeferimento da petição inicial por inercia da
parte autora.

 Constata-se, pois, que o Recorrente juntou aos autos toda a documentação a qual o                       
mesmo tinha acesso, inclusive a documentação requerida, o qual comprova que a entrada administrativa é
previa ao ajuizamento da presente ação. Ressalta-se ainda, que o autor não tem acesso a data exata do
requerimento junto a Seguradora Líder, logo, o recorrente apenas possui acesso ao estado do
requerimento administrativo através da consulta já juntada nos autos, que é realizada diretamente no
sistema e na qual consta apenas a situação do requerimento administrativo no momento da consulta. Isto
se dá em todas as solicitações realizadas diretamente junto a seguradora líder. No caso em tela, que o
procedimento administrativo já tinha finalizado, com a indenização no valor que a “seguradora dar por
justo”.

  Frisa-se Nobres Julgadores,                                    que o autor requereu administrativamente a
indenização referente ao seguro DPVAT, que foi atendida em parte pela seguradora Ré, prova disto

, e na certeza de que o seu pedidoé que a mesma pagou parcialmente a indenização ora solicitada
administrativo, não seria atendida em sua totalidade, bem como, pelo elevado grau das lesões que o
mesmo sofreu, não havia a possibilidade do Recorrente em aguardar uma negativa, já certa, por parte da
Recorrida. Como os Ilustres Julgadores podem observar, o pedido de fato não foi atendida integralmente,
e espera-se que seja a sentença anulada na sua totalidade.
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Por fim, ainda que não houvesse o pedido administrativo, o que não ocorreu, como
restou comprovado, segundo a jurisprudência pátria, inexiste a necessidade de provocação da esfera
administrativa para somente após propor ação judicial, tendo nossos Tribunais consolidado jurisprudência
neste sentido.

Neste prisma, cite-se as recentíssimas ementas do TJPB:

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. DPVAT.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
CARÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO. IRRESIGNAÇÃO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. ENTENDIMENTO
CONSOLIDADO DESTE TRIBUNAL. ANULAÇÃO DA DECISÃO. BAIXA
DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DO ART. 557, §1-A, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO DA SÚPLICA. - Não se pode exigir o
prévio requerimento administrativo do pagamento do DPVAT para que a vítima
de acidente ou o beneficiário do seguro postule-o judicialmente, sob pena de
afronta ao princípio da inafastabilidade da jurisdição. Além disso, resta
comprovada a existência de uma pretensão resistida se a ré não efetua o
pagamento do seguro após a citação. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº 00218980420148152001, - Não possui -, Relator DES JOSE RICARDO
PORTO, j. em 03-11-2014)

Eclético Relator, este Egrégio Tribunal firmou entendimento pacifico de que não há na
lei dispositivo que obrigue ao beneficiário do seguro DPVAT o dever de postular o pagamento na esfera
administrativa, devendo pois ser anulada a sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito,
especialmente no caso dos autos, em que a recorrida apresentou defesa escrita, rebatendo no mérito o
próprio direito a indenização, não tendo sofrido qualquer prejuízo com a presente demanda.

O grau de invalidez, as lesões e suas extensões restaram demonstrados. Os documentos
apresentados são suficientes a comprovação do sinistro, nexo causal e dano decorrente, afigurando-se
desnecessária qualquer outra forma de prova.

                               Nestes termos, observe-se a ampla jurisprudência que corrobora com os pedidos da
Recorrente:

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO DE
COBRANÇA - COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT - CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO,
INCLUSIVE DO LAUDO PERICIAL - INEXIGÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO COM A INICIAL - PEDIDO CERTO E
DETERMINADO - REQUISITOS DO ART. 282, DO CPC - PRESENÇA -
INTIMAÇÃO PARA EMENDA DESNECESSÁRIA - INÉPCIA DA

 - SENTENÇA TERMINATIVA CASSADAINICIAL - NÃO VERIFICAÇÃO
- RECURSO PROVIDO. - Se a inicial atende todos os requisitos do art. 282 do
CPC,  não sendo necessáriamostra-se desnecessária a ordem para sua emenda,
sua complementação com documentos só exigíveis para o pedido administrativo,
ou mesmo do dossiê administrativo. - O grau de invalidez pode ser aferido durante
a instrução processual, não se justificando o indeferimento da petição inicial, nem
a determinação de emenda, se instruída a inicial com documentos suficientes para

. Sentença cassada. (TJ-MG - AC:o ajuizamento da ação. - Recurso provido
10433140064026001 MG, Relator: Márcia De Paoli Balbino, Data de Julgamento:
14/08/2014, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:
26/08/2014)
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Vejamos ainda:

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PEDIDO DE
COMPLEMENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE CÓPIA DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO - IRRELEVÂNCIA - INÉPCIA DA INICIAL - NÃO
OCORRÊNCIA - RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO - Para a propositura de
ação de cobrança do seguro DPVAT não é indispensável a juntada, com a inicial,
de cópia do processo administrativo, motivo por que não se pode falar em inépcia
da inicial, em ação de tal natureza, tão só porque não veio instruída com tal
documento. - Não se pode falar em desatendimento da norma do art. 282, III, do
CPC se a parte autora relata na inicial o fato e os fundamentos jurídicos do pedido.
(TJ-MG - AC: 10393150002698001 MG, Relator: Evandro Lopes da Costa
Teixeira, Data de Julgamento: 11/08/2016, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA
CÍVEL, Data de Publicação: 23/08/2016)

           

  Sendo assim e tomando por base o ensinamento recente de nossos Tribunais                                   
Pátrios, temos que A DECISÃO DA MM. JUIZA PELA EXTINÇÃO DO PROCESSO, FOI POR

 posto que a documentação acostada aos autos restou cabalmente comprovada asDEMAIS INJUSTA,
alegações do Recorrente.

  Logo, a documentação toda documentação presente nos autos é suficiente para a                                  
que os cultos Julgadores constatem que o Recorrente sofreu lesões de caráter gravíssimo deu entrada
junto a seguradora Ré, porém não recebeu o valor total devido, recebendo apenas uma quantia

, por tal motivo, faz jus à complementação da indenização, a qual por razões alheias não veio airrisória
ser analisada com o cuidado devido pelo Douta Magistrada, que não deu a devida importância ao
sofrimento que até hoje se perfaz na vida cotidiana do Recorrente pelas sequelas deixadas pelo
sinistro, se prendendo a um motivo insignificante para extinguir o feito, sem a análise das provas
existentes.

  Por isso, confiante nos argumentos e fundamentos jurídicos declinados acima,                                   
espera o Recorrente que seja feita justiça, reconhecendo-lhe o sacramentado direito a indenização do
seguro obrigatório conforme estabelecido na Lei 6.194/74.

 

IV.DOS PEDIDOS

 

 , requer a   PELO EXPOSTO   colenda Câmara Cível, o conhecimento do presente
  recurso para no mérito lhe dar provimento, reformando-se a sentença de , afim de que sejaid 13232524

    julgado procedente os pedidos requeridos na exordial.

                 

 Termos em que,    

 Pede Deferimento.     
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 Pombal, PB,       28 de março de 2018.

 

 

Bel.Jaques Ramos Wanderley            Bela.Thaís Nóbrega de Souza

OAB/PB 11.984  OAB/PB 22.419                                           
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Paulista

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800442-25.2017.8.15.1171

DESPACHO

Mantenho a sentença pelos próprios fundamentos, não havendo que se falar em

juízo de retratação depois de, com base no art. 331 do CPC, serem examinados os motivos da

insurgência do recorrente.

Assim, cite-se o demandado para apresentar contrarrazões em 15 dias.

Findo o prazo, com ou sem contrarrazões,  remetam-se os autos ao Egrégio TJPB

para fins de processamento do apelo.

Cumpra-se.

PAULISTA, 26 de outubro de 2018.

NATAN FIGUEREDO OLIVEIRA

Juiz de Direito
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